
 

 
DECLARAÇÃO 

 
ITEM 19  DO ANEXO X  DA RESOLUÇÃO TC  Nº 216/2023 

 

AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  

 
 

Declaro, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em atendimento ao Item 19 do Anexo X da Resolução TC nº 216/2023, que NÃO foram 
instauradas Tomadas de Contas Especiais no âmbito do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Belo Jardim no exercício financeiro 2023, uma vez 
que inexistiram atos ou fatos que indicassem a necessidade de adoção de tal procedimento 
na esfera administrativa interna da unidade; tampouco há registro de instauração de 
Tomadas de Contas Especiais pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
enquanto órgão auxiliar de controle externo. 

 
É o que declaro por ser a expressão da mais pura e lídima verdade. 
 

 
Belo Jardim (PE), 14 de março de 2024. 

  
 

______________________________________________ 
ADELMO CORDEIRO DE LUCENA MONTEIRO  

Diretor-Presidente 
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